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Corregedoria Geral da Justiça 


Provimento CG. N° 33/97 


Regulamenta a informatização dos Ofícios de Justiça que passam a utilizar o Sistema de Automação do Judiciário de 

Primeiro Grau - SAJ/PG. 


O DESEMBARGADOR MARCIO MARTINS BONILHA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 

legais e, 


CONSIDERANDO a contratação, pelo Tribunal de Justiça, de sistema informatizado para controle dos processos 

judiciais; 


CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências que obriguem a utilização do sistema único; 


CONSIDERANDO que eventual facultatividade dessa adoção poderia inviabilizar a operação do sistema; 


CONSIDERANDO as diretrizes traçadas pela Comissão de Informatização; 


CONSIDERANDO que essa implantação será paulatina, a se iniciar pelo Fórum João Mendes Júnior; 


CONSIDERANDO a coexistência do sistema informatizado com unidades onde só futuramente será ele implantado; 


CONSIDERANDO a necessidade de se criar nova Seção para as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; 


R E S O L V E: 


Artigo 10. - Fica criada a Seção VI, no Capítulo IV, Tomo I, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 

com a seguinte redação: 


CAPiTULO IV 

SEçAo VI 

DO SISTEMA DE AUTOMAÇAo DO JUDICIÁRIO 

1. Implantado o Sistema de Automação do Judiciário - Primeiro Grau - SAJ/PG, sua utilização passa a ser obrigatória 
para as Varas e Ofícios de Justiça. 

2. Iniciada a operação desse sistema, deverão ser excluídos quaisquer outros programas eventualmente em 
utilização. 

3. O acesso à alteração, inclusão e exclusão dados no sistema serão definidos por níveis de criticidade, mediante 
senha específica para cada usuário, que obedecerá a procedimento interno da Corregedoria Geral da Justiça. 
3.1. A utilização da senha de acesso ao sistema será de responsabilidade de cada usuário. 

4. Para a inserção dos dados no sistema, o Distribuidor e os Ofícios de Justiça deverão adotar o seguinte critério: 

- apenas a primeira letra do nome ou prenome em maiúscula 
- CPF - 000.000.000-00 
- CGC - 00.000.000/0000-00 
- OAB - OOO.OOO/UF (unidade da federação) 

5. As operações efetuadas no sistema serão vinculadas ao usuário que as promover. 

6. O controle das operações mencionadas no item anterior será feito pelos Escrivães Diretores do Distribuidor e dos 
Ofícios de Justiça, que deverão fazer Auditoria, semanalmente, comunicando à Corregedoria Geral qualquer 
irregularidade. 

7. Quando da remessa de processos de competência de outros Foros ou Varas (não ligadas ao SAJ/PG), serão 
encaminhados ao Distribuidor, para que seja feita uma redistribuição no SAJ/PG indicando "Sistema PRODESP". 
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8. Os processos que forem enviados a outros Tribunais (ex.: Justiça Federal), também deverão ser encaminhados ao 
Distribuidor, para que seja feita uma redistribuição no SAJ/PG indicando "Outro Tribunal". 

9. Todos os processos que forem recebidos de outros Tribunais, Foros ou Varas (nllo ligadas ao SAJ/PG), devem 
passar pelo Distribuidor. 

10. Quando da retificação do nome da pessoa, por determinação judicial, aquele usado anteriormente deverá constar 
do campo "outros nomes". 

DO DISTRIBUIDOR 

11. O número do protocolo será adotado como sendo um número único, que acompanhariÍ o processo até seu final, 
mesmo havendo redistribuição. 

11. Para controle interno, quando da divisão de processos entre funcionários, juízes e promotores, na etiqueta de 
autuação será impresso um número seqüencial do processo na Vara. 

12. 

13. A ação será distribuída: 

a) por sorteio, assim denominada aquela procedida livremente; 

b) por direcionamento, assim denominada aquela onde indicada a Vara para a distribuição; e 

c) por dependência assim denominada aquela onde o número do processo dependente deverá ser, obrigatoriamente, 

informado, operando o sistema a distribuiçio. 


14. A tabela de classes de processos será definida pelos seguintes códigos: 

TABELA DE CLASSES 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO 
5001 Açio Civil Pública Classe 
5002 Ação Monitória Classe 
5003 Ação Penal Falimentar Classe 
5004 Ação Popular Classe 
5005 Adjudicaçio Compulsória Classe 
S006 Alienação de Bens de Incapazes Classe 
5007 Alienação de Quinhão em Coisa Comum Classe 
5008 Alienação Judicial Classe 
5009 Alimento Provisional Classe 
5010 Alimentos - Lei Especial nO 5.478/68 Classe 
SOl1 Alimentos (Procedimento Ordinário) Classe 
5012 Alimentos Cumulada com Investigação de Paternidade Classe 
S013 Alvará Classe 
5014 Anulação e Substituição de Títulos ao Portador Classe 
S015 Apuração de Remanescente Classe 
5016 Arbitramento de Aluguel Classe 
5017 Arrecadaçllo de Herança Jacente e Bens Ausentes Classe 
5018 Arresto Classe 
5019 Arrolamento Classe 
5020 Arrolamento de Bens Classe 
5021 Auto-Falência Classe 
5022 Averbação de Registro Civil Classe 
5023 Averbação de Registro de Imóveis Classe 
5024 Averbação de Rua Classe 
5025 Averbação em Matrícula Classe 
5026 Busca e Apreensão Classe 
5027 Busca e Apreensão - Alienaçllío Fiduciária Classe 
5028 Busca e Apreensão - Reserva de Domínio Classe 
S029 Cancelamento de Averbação Classe 
5030 Cancelamento de Cláusula Classe 
S031 Cancelamento de Hipoteca ou Anticrese Classe 
5032 Cancelamento de Protesto Classe 
5033 Cancelamento de Usufruto Classe 
S034 Cancelamento e Anulação de Registro Civil Classe 
5035 Caução Classe 
5036 Cobrança Classe 
5037 Codicilo Classe 
S038 Cominatória Classe 
5039 Concordata Preventiva Classe 
5040 Concorda Suspensiva Classe 
5041 Confirmação de Testamento Particular Classe 
5042 Consignatória Classe 
5043 Consignatória de Aluguel Classe 
5044 Contra-notificação Classe 
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5045 Conversão de Separação em Divórcio Classe 
5046 Curatela Classe 
5047 Declaração de Ausência Classe 
5048 Declaração de Insolvência Civil Classe 
5049 Declaratória Classe 
S050 Depósito Classe 
5051 Desapropriação Classe 
5052 Despejo (Ordinária) Classe 
S053 Despejo por Falta de Pagamento Classe 
5054 Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança Classe 
S055 Dispensa de Registro Especial Classe 
5056 Dissolução de Sociedade de Fato Classe 
5057 Dissolução e Liquidação de Sociedades Classe 
5058 Divisão Classe 
S059 Divisão e Demarcação Classe 
5060 Divórcio Consensual Classe 
5061 Divórcio Litigioso Classe 
5062 Dúvida do Serviço de Notas Classe 
5063 Dúvida do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais Classe 
5064 Dúvida do Serviço de Registro de Imóveis Classe 
5065 Dúvida do Serviço de Registro de Títulos e Documentos Classe 
5066 Dúvida Inversa do Serviço de Notas Classe 
5067 Dúvida Inversa do Serviço de Registro de Imóveis Classe 
5068 Emancipação Classe 
5181 Embargos de Terceiro Classe 
5070 Exame Pericial Classe 
5071 Execução Classe 
S072 Execução Contra Devedor Solvente Classe 
S073 Execução de Obrigação de Fazer Classe 
5074 Execução de Prestação Alimentícia Classe 
5075 Execução de Título Extrajudicial Classe 
5076 Execução Fiscal Classe 
5077 Execução Hipotecária Classe 
5078 Exibição Judicial Classe 
5079 Exoneração de Alimentos Classe 
S080 Extinção de Bem de Família Classe 
5081 Extinção de Condomínio Classe 
S082 Extinção de Fideicomisso Classe 
S083 Falência Classe 
5084 Guarda de Menor Classe 
S085 Habeas Data Classe 
5086 Habilitação de Crédito em Inventário e Arrolamento Classe 
S087 Homologação de Penhor Legal Classe 
S088 Imissão de Posse Classe 
5089 Impugnação a Inscrição de Loteamento Classe 
S090 Indenização Classe 
5091 Interdição Classe 
5092 Interdito Proibitório Classe 
5093 Interpelação Classe 
5094 Inventário Classe 
5095 Investigação de Maternidade e de Paternidade Classe 
5096 Investigação de Paternidade Classe 
5097 Investigação de Paternidade Cumulada com Alimentos Classe 
5098 Justificação Classe 
5099 Justificação de Óbito Classe 
5100 Levantamento de Depósito Classe 
5101 Liquidação Extrajudicial Classe 
5102 Mandado de Segurança Classe 
5103 Manutenção de Posse Classe 
5104 Medida Cautelar (em geral) Classe 
5105 Medida Cautelar Inominada Classe 
5106 Modificação de Cláusulas Classe 
5107 Modificação de Guarda de Filho Classe 
5108 Negatória de Filiação Classe 
5109 Notificação Classe 
5110 Nulidade de Doação Classe 
5111 Nulidade e Anulação de Casamento Classe 
5112 Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação Classe 
5113 Nulidade e Anulação de Reconhecimento de Filho Classe 
5114 Nulidade e Anulação de Testamento Classe 
5115 Nunciação de Obra Nova Classe 
5116 Oposição Classe 
5117 Ordinária Classe 
5118 Ordinária de Cancelamento de Registro Público Classe 
5119 Ordinária de Retificação de Registro Público Classe 
5120 Outorga Judicial de Consentimento Classe 
5121 Outros Feitos não Especificados Classe 
5122 Partilha Classe 
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5123 Pedido de Abertura, Reg. e Cumprimento de Testamento Classe 
5124 Pedido de Falência Classe 
5125 Pedido de Registro Civil Classe 
5126 Possessória Classe 
5127 Precatória (em geral) Classe 
5128 Precatória Inquiritórla Classe 
5129 Prestação de Contas Classe 
5130 Procedimento Disciplinar Classe 
5131 Procedimento Disciplinar (Reg. Civil, Tab. Notas) Classe 
5132 Procedimento Disciplinar (Imov., Tít. e Doc., Protestos) Classe 
5133 Procedimento Sumário Classe 
5134 Procedimento Sumário (Rep., Ac. Veículos) Classe 
5135 Produção Antecipada de Provas Classe 
5136 Protesto Classe 
5137 Protesto e Apreensão de Títulos Classe 
5138 Protesto Interruptivo de Prescrição Classe 
5139 PrOVidências Administrativas (Imov., Tit. e Doc., Protestos) Classe 
5140 Providências Administrativas (Reg. Civil, Tab. Notas) Classe 
5141 Reclamação (Imov., Tit. e Doc., Protestos) Classe 
5142 Reclamação (Reg. Civil, Tab. Notas) Classe 
5143 Reconhecimento de Paternidade Classe 
5144 Reconhecimento de Sociedade de Fato Classe 
5145 Reconvenção Classe 
5146 Redibitória Classe 
5147 Regulamentação de Visitas Classe 
5148 Regularização de Loteamento Classe 
5149 Reintegração de Posse Classe 
5150 Reivindicatória Classe 
5151 Renovatória de Contrato de Locação Classe 
5152 Rescisória Classe 
5153 Restauração de Autos Classe 
5154 Retificação de Área Classe 
5155 Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg. Civ. Classe 
5156 Retificação de Protesto Classe 
5157 Retificação de Registro Civil Classe 
5158 Retificação de Registro de Casamento Nuncupativo Classe 
5159 Retificação de Registro Imobiliário Classe 
5160 Revisional de Alimentos Classe 
5161 Revisional de Aluguel Classe 
5162 Revocatória Classe 
5163 Revogação de Mandato Classe 
5164 Separação de Corpos Classe 
5165 Separação Judicial Consensual Classe 
5166 Separação Judicial Consensual de Sociedade de Fato Classe 
5167 Separação Judicial Litigiosa Classe 
5168 Seqüestro Classe 
5169 Sindicância Classe 
5170 Sonegados Classe 
5171 Sub-rogação de Vinculo Classe 
5172 Suprimento de Consentimento Classe 
5173 Suprimento de Idade Classe 
5174 Suspensão e Extinção do Pátrio Poder Classe 
5175 Sustação de Protesto Classe 
5176 Transcrição de Registro Civil Classe 
5177 Tutela Classe 
5178 Unificação de Imóveis para Fusão de Registros Classe 
5179 Usucapião Classe 
5180 Verificação de Contas Classe 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO 
5401 Declaratória Incidental Ação Incidental 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO 
5601 Agravo de Instrumento Recurso 

CÓDIGO DESCRIÇÃO TIPO 
5501 Alvará para Venda de Bens de Menor Incidente Processual 
5502 Anulação de Atos Jurídicos Incidente Processual 
5503 Arresto Incidente Processual 
5504 Atentado Incidente Processual 
5505 Bens Vagos Incidente Processual 
5506 Busca e Apreensão Incidente Processual 
5507 Carta de Ordem Incidente Processual 
5508 Carta de Sentença Incidente Processual 
5509 Caução Incidente Processual 
5510 Codicilo Incidente Processual 
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5511 Correição Parcial Incidente Processual 
5512 Declaração de Crédito Incidente Processual 
5513 Emancipação Incidente Processual 
5514 Embargos à Execução Incidente Processual 
5515 Embargos de Terceiros Incidente Processual 
5516 Exceções (Incompetência) Incidente Processual 
5517 Execução de Alimentos Incidente Processual 
5518 Execução de Alimentos Provisórios Incidente Processual 
5519 Execução de Sentença Incidente Processual 
5520 Execução Provisória de Alimentos Incidente Processual 
5521 Exibição de Documentos Incidente Processual 
5522 Habeas Corpus Incidente Processual 
5523 Habilitação de Crédito Incidente Processual 
5524 Habilitação de Herdeiros Incidente Processual 
5525 Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária Incidente Processual 
5526 Impugnação ao Valor da Causa Incidente Processual 
5527 Impugnação de Crédito Incidente Processual 
5528 Incidente de Falsidade Incidente Processual 
5529 Justificação Incidente Processual 
5530 Levantamento de Interdição Incidente Processual 
5531 Mandado de Segurança Incidente Processual 
5532 Medida Cautelar (em geral) Incidente Processual 
5533 Medida Cautelar Inominada Incidente Processual 
5534 Modificação de Cláusulas Incidente Processual 
5535 Oposição Incidente Processual 
5536 Pedido de Restituição Incidente Processual 
5537 Prestação de Contas Incidente Processual 
5538 Produção Antecipada de Provas Incidente Processual 
5539 Remoção de Inventariante Incidente Processual 
5540 Reserva de Bens Incidente Processual 
5541 Seqüestro Incidente Processual 
5542 Sindicância Incidente Processual 
5543 Suspeição/Impedimento Incidente Processual 

15. A Distribuição será eqüitativa por grupo de peso elou faixa de valor da ação, para algumas classes. 

16. As seguintes classes deverão considerar a Faixa de Valor na Distribuição: 

Faixa 01 - até R$ 6.000,00 
Faixa 02 - até R$ 60.000,00 
Faixa 03 - acima de R$ 60.000,00 

Código Classe 
5002 Ação Monitória 
S005 Adjudicação compulsória 
5006 Alienação de Bens de Incapazes 
5007 Alienação de Quinhão em Coisa Comum 
5008 Alienação Judicial 
5019 Arrolamento 
S020 Arrolamento de Bens 
5021 Auto-Falência 
5036 Cobrança 
S038 Cominatória 
5039 Concordata Preventiva 
S040 Concordata Suspensiva 
5042 Consignatória 
5047 Declaração de Ausência 
5054 Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 
5056 Dissolução de Sociedade de Fato 
5057 Dissolução e liquidação de Sociedades 
5181 Embargos de Terceiro 
S071 Execução 
5072 Execução contra Devedor Solvente 
5077 Execução Hipotecária 
5073 Execução de Obrigação de Fazer 
5075 Execução de Título Extrajudicial 
5083 Falência 
5090 Indenização 
S094 Inventário 
5101 Liquidação Extrajudicial 
5110 Nulidade de Doação 
5117 Ordinária 
5124 Pedido de Falência 
5129 Prestação de Contas 
5133 Procedimento Sumário 
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5134 Procedimento Sumário (Rep. Ac. Veículos) 
5144 Reconhecimento de Sociedade de Fato 
5150 Reivindicatória 
5175 Sustação de Protesto 

17. As partes serão cadastradas, no Distribuidor, apenas uma vez. Como parte, entende-se, toda pessoa física ou 
jurídica que tenha participação na ação, seja como requerente, requerido, assim também, como advogado. 

18. Os dados da parte e advogados, registrados pelo Distribuidor, serão: nome, documento (RG, CIC, CPF, por 
exemplo) e o endereço. Quaisquer outros serão fornecidos pelo Ofício Judicial. 

19. Os processos para redistribuição deverão ser encaminhados ao Distribuidor que providenciará o registro no 
SAJ/PG, indicando a redistribuição para outra Vara ou Comarca. 

20. Quando não for possível realizar a distribuição dos processos novos pelo sistema, serão eles cadastrados como 
processo excepcional. 

21. As ações incidentais ou acessórias serão inseridas como processo dependente e não computarão peso. 

22. As ações mencionadas no item anterior, darão entrada no Protocolo Geral da la Instância ou no Ofício Judicial 
onde tiver andamento o processo principal. Terão como base o número do processo principal (00) e um seqüencial 
(01, 02) fornecido pelo sistema, próprio para cada registro efetuado. 

23. Da publicação dos processos distribuídos não constarão os procedimentos administrativos. 

24. Da publicação dos processos que tramitam como segredo de justiça, constarão somente as iniciais das partes. 

25. Embora constem da relação de classes de distribuição para todas as Varas, Cíveis, Família e Sucessões e Registros 
Públicos, as cartas precatórias continuarão a ter andamento pelo Setor de Cartas Precatórias Cíveis da Capital. 

26. Nas certidões cíveis, dos Processos das Varas de Registros Públicos, constarão, com pólos passivos e ativos, 
apenas as seguintes classes: 

Código Classe - la Vara de Registros Públicos 
5015 Apuração de Remanescente 
5031 Cancelamento de Hipoteca ou Anticrese 
5089 Impugnação a Inscrição de Loteamento 
5116 Oposição 
5118 Ordinária de Cancelamento de Registros Públicos 
5119 Ordinária de Retificação de Registro Público 
5152 Rescisória 
5153 Restauração de Autos 
5154 Retificação de Área 
5178 Unificação de Imóveis para Unificação de Registros 
5179 Usucapião 

Código Classe - 2a Vara de Registros Públicos 
5152 Rescisória 
5157 Retificação de Registro Civil 
5158 Retificação de Casamento Nuncupativo 
5179 Usucapião 

DOS OFicIOS DE JUSTIÇA 

27. Os procedimentos disciplinares, as sindicâncias, as providências administrativas e as reclamações serão recebidas 
pelos Ofícios de Justiça. 

28. A inserção no sistema dos procedimentos mencionados no item anterior se fará nos próprios Ofícios de Justiça e 
tramitarão como segredo de justiça. 

29. Os ofícios de justiça deverão comunicar ao DTI-3 as ausências prolongadas, a relotação elou mudança de cargo 
de todos os funcionários. 

30. Para registro de procedimentos administrativos ou disciplinares; para inserção de processos desarquivados e não 
cadastrados no SAJ/PG ou no sistema PRODESP; e de medidas urgentes, assim entendidas pelo MM. Juiz Corregedor 
Permanente, os Ofícios de Justiça receberão etiquetas com numeração para o cadastramento excepcional, que serão 
fornecidas pelo DEPRI. 
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31. A utilização e conservação das etiquetas mencionadas no item anterior serão de responsabilidade pessoal do 
Escrivão-Diretor. 

32. Quando uma mesma parte estiver vinculada a processos de ofícios judiciais diversos, a alteração de seus dados 
deverá ser feita apenas pelo Distribuidor. 

33. Os usuários deverão encerrar quaisquer atividades no SAJ/PG, no máximo, até as 19:00 horas. 


Artigo 20 - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 


Publique-se, registre-se e cumpra-se. 


São Paulo, 23 de dezembro de 1997 - DOl. 30.12.1997, pila. 2/3, com incorreçAo 
31.12.1997, páa.12/14 

-
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